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Resolu&ão N° 663 12005
Sessão: 1a"4-a6rdinária de 15 de setembro de 2065'.
Proc~s$O de Recurso NO: 114U5912004
~utó éfé'rr1T(à~ãõ.: 2120'0014764
Recorrente: Célula de Jufgamento de 18 Instância
Recorrido: RodoviáriO Ramos Ltda
Relatora: Fernanda Rocha Alves do Nascimento

EMENTA: ICMS. .... TRJ.'NSPQRTEDJ;
MERCADORIAS ACOBERTAOO POR cOCo i=ISCAL
fN10ÔNEO - Autuação 'IMPROCEDENTE, uma vez
que a mercadoria estava perfeitamente identificada na
nota fiscal. não caracterizando. portanto. a ínfração
descrita na iniciaL Recurso oficiai conhecido e não
provido. Decisão unânime.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Infração, lavrado contra ROOOVlÁRfO RAMOS [fOA~

>TA empresa acima qualificada, como responsável e sujeito passivo na
operação, transpoltava através da nota fiscal nô 9141, de emissão da empresa
GRAND OPTICAL DISTRIBUIDORA LTDA, São PaulolSP, em favor dê
ÓPTICAS ITAMARATY LTDA, CGF 06.976 155-8, as mercadorias eJencadas
no anexo 1 - descrição das mercadorias transportadas, deste processo,
descritas de maneira genérica que impossibilitavam uma completa descrição
dos produtos de maneira a dificultar um controle de estoque no
estabelecimento. Diante do exposto, na forma da legislação vigente,
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consideramos o documento apresentado como inidôneo. nos termos
qua11fícaáosaôalxo. BC R$ 76.000,00".

Tributo: R$ 12.920,00 Multa:R$ 22.800,00

o autuantê indicá como dispositiVoSinfringidos os artigos: 16, I, "b": 21,
fi, "c"; 28; 131; 170, IV, 1>'" do Decreto 24.569197 e sugere como pênàlidâdê à
prevista no artigo 123, lU. "a" da Lei 12.670/96,atterado pela Lei 13,418/03.

A mercadoria apreendida foi libetáda mediantê liminar concedida pelo
Juiz de Direito da 53Vara da Fazenda Pública.

Tempestivamente. a autuada ingressou com impugnação alegando. em
slntêsê, que inexistiu a devida motivação inerente a- todos os atos
administrativos. praticados pela administração pública. o que impediu à
impugnante exercer seu direito constitucional à ampla defesa.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e
submetido a julgamento. O julgador singular, diante da análise das peças
processuais decide pela improcedência da ação fiscal, recorrendo de oficio, por
ser tal decisão contrária aos interesses do Estado.

O Parecer circunstanciado, de lavra do eminente representante da
Douta Procuradoria Geral do Estado, sugere a manutenção da decisão
absolutória exarada na Instância singular.

f
ÊO RELATÓRIO.
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VOTO ílA RELAtORA

Consta na peça inaugural do presente processo., que o autuado
transportava mercadorias com documento fiscal' inidôneo, por hã'oser põss'ivêla
perfeita identificação da mercadoria efetivamente transportada, que estavam
descritos de maneira genérica.

Analisando as peças que instruem o processo. percebe-se mais uma vez
o excesso de leio por parte do fiscal autuante, uma vez que o produto
acobertado pela Nota Fiscal em questão, encontrava-se perfeitamente
identificado,correspondendoemquantidade e. inclusive. com preço mais
elevado que o estipulado no Certificado de Guarda de Mercadorias, não
deixando dúvidas em relação à identificação do mesmo.

Logo, não restou caracterizada a infração, valendo salientar que, caso não
tivesse realmente sido possível a perfeita identificação da mercadoria
transportada, a mesma era passível de reparação. de acordo com o que
preceitua o RICMS, em seu art. 831, ~~ 1° e 3°.

Diante do exposto. voto para que se conheça o recurso oficial. negando-
lhe provimento, no sentido de confirmar a decisão absolutória exarada em 1a

Instância, de acordo com a douta PGE.

É o VOTO
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ÕEélSÃO

Vistos, discutidos é éxaminados OS préséntês autos, em que e recotrênlê:
Célula dê Julgamênto dê ,alnstãncla e recorrido: Rodoviário Ramos Lida.

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos
Tributários. por unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe
provimento, para confirmar a decisão ABSOLUTÓRIA proferida pela 1a

Instância, nos termos do voto da relatora e do parecer da douta Procuradoria
geral do Estado. Absteve-se de votar, Por estar ausente, momentaneamente,
durante o relato, o conselheiro AbíJio Francisco de Lima. Ausente, por motivo
justificado, o conselheiro José Gonçalves Feitosa.

VUo Simon de Morais
CONSELHEIRO

Bmo ,L [f.)
Jsé Gonçal\tes Feitosa

CONS HEIRO

SALA DAS SE'SSÓES DA 1a CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em ortalez, aos ..J.}. de (9 de 2005.

Helena Lúcia
CONSELHEIRA
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